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2° SUPLEMENTO
 
SUI\1ÁRIO 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FU)I{ESTAS E PESCAS 

Portaria 11.9 J(,2·i\II)~ 

1lt'fll\C as normns a serem aplicadas no cSI:ígio da carreira de 
vigil.uuc da natureza do Parque Natural da Madeira. 

l'urturin n.' ,\(,2-11/1)4
 
Consagra II regime de apoio ao sector florestal.
 

SECRETARIA RE(;IONAL DE AGRICULTURA,
 
FLORESTAS E PI':SCAS
 

Pnrturla II.V J(í2-A /')~ 

(IügulallH'lIlo de Esl:ígio da Carreira de Vigilanle da 
Natureza do Parque Natural da Madeira) 

Considerando a importância de um correcto e cficnz 
desempenho das funções inerentes à carreira de vigilante da 
n.uurcza. em vista à integral prossecução das atribuições do 
Parque Natural da Madeira. nos domínios da conservação e 
pcrscrvação dos recursos naturais e ambiente: 

Considerando a igual importância da definição clara dos 
critérios de selecção e provimento na carreira referida e a 
necessidade que l/teeSI:' subjacente.de preparar tecnicamente 
indivíduos em vista ao fim mencionado: 

Considerando que tendo já em conta estas necessidades e 
ohjcrtivc»; o Estatuto do Corpo de Vigilantes da Natureza 
(('VN). L'onsagrado no Anexo III ao Decreto Regulamentar 
Regional n". IJ,ttJJ/M. de 25 de Maio. previu expressamente a 
clabornçào de regulamentode estágioparaacarreirade vigilante 
d:1 natureza. sob a Ionua de Portaria: 

1\0 ahrigo do artigo 69• n9• 4 do Anexo lll ao Decreto 
Reglll:lIltenlar Rcgionnl n". IJfl)J/M. de 25 de Maio e do n", 2 
do :lIligo 7". do Decreto Regional n9 

• 2n6/M. de II de 
Novembro. manda o Governo Regional da Região Autónoma 
da Madeira.pelo Secretário Regional de Agricultura,Florcstns 
e Pescas. (I seguinte: 

ARTH;O IV. 
(Âmbito e Objecto) 

1\ presente Portaria consagra o rcgul.uucnto de estágio da 
carreira de vigilante da naturezado P.N.M.e aprova () programa 
do curso de tormnção a que se refere o n". 4 do artigo 69 • do 
Anexo III :lO Decreto Rcgulnmcnrar Regional nU. I J/9J/M. de 
25 de Maio. 

ARTIGO 2v• 
(Objectivos do Estágio) 

O est:ígiotemcomoohjectivos proporcional'aoscstagiários 
um conhecimento global do Parque Natural da Madeira e 
respectivas atribuições. bem como a preparação e formação 
necessárias ao desempenho eficaz e competente das funções 
p:u"a que roram recrutados. 

AIrI'l(;O JR.
 
(Natureza e Duração do Estágio)
 

O estágio tem carácter probatório e a duração de um ano. 

ARTIGO 4R, 

(Fases do Estágio) 

I - O estágio compreende duas fases: 

a) Fase de sensibilização;
 
b) Fase tcéricn-prãtica.
 

2 - A rasede sensibilização destina-se a um contacto inicial 
com os serviços, dando a conhecer ao estagiário as respectivas 
atribuições e competências e a proporcionar-lhes uma visão 
global dos direitos e deveres dos funcionários e agentes da 
Administração Pública. 

J . A fase teórica-práticaconsiste na frequênciade umcurso 
de formação cspccffica. organizado e ministrado pelo Parque 
Natural da Madeira c destinado a : 

a) Proporcionar ao cstngi.irio uma visão mais detalhada 
das atrihuiçõcs e competências do Serviço. no terreno, 
bem como fornecer-lhe os conhccimcuros básicos 
indispensáveis ao exercício das respectivas fIlIlÇOCS: 

b) Contribuir para a aquisição de metodologiasde trabalho 
e actunliznção permanentes: 

c) Testar a capacidade de ndnptnçãodo cstagiãrio à função. 

4 - O programa de curso a que se refere o número anterior 
6 o constnmcdo mapa anexo ao presente diploma, de que faz 
parle integrante. 

5 - Este curso de Ionnação equivale aos cursos de formação 
técnico-profissionais exigíveis nos termos do Decreto-Lei n". 
248/85. de 15.07.paraas categorias técnlco profissionais.nfvcl 
J e confere aos fonnandos o direito a receber diplomas de 
aprovação com essa menção específica. 
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ARTIGO 5'.
 
(Avaliação de Conhecimentos)
 

J - A avaliação de conhecimentos sorri contínua, visando, 
no final. uma apreciação global de conhecimentos técnicos 
atlquiridos.trnduzida numa cIassi(icação numaescala de Oa 20 
valores.considerando-seaprovadososcstagiáriosqueobtiverem 
lima classificação igualou superior a 10 valores. 

2 - A avaliação c classificação final do estágio compele ao 
júri do estágio, composto por um orientador de estágio que 
acompanha e coordena lodos os trabnlhos de estágio e por mais 
dois elementos, lodos designados por Despacho do Secretário 
Regional de Agricultura. Florestas e Pescas. sob proposta do 
Director do Parque Natural da Madeira. 

:\ - Sem prejuízo do disposto no número anterior aplica-se 
~ constituição e funcionamento do júri o disposto no Decreto
Lei u". 498/88. de 30 de Dezembro. 

ARTIGO 6'.
 
(Ordenação Final dos Estagiários)
 

I - Os estagiários serão ordenados pelo júri em função da 
classificação final obtida nos termos do u'', I do artigo anterior. 
c.ihcndoao júri estabelecer critérios de desempate, sempre que 
se verifique igualdade de classificação. 

2 - Os estagiários aprovados nos lermos do n". I do artigo 
S", serão providos a título definitivo, de acordo com o 
ordenamento referido no número anterior, nos lugares vagos da 
cllegoria de vigilante da natureza de 2-, classe. da carreira de 
vigilanle da natureza do Parque Natural da Madeira. 

ARTIGO 7'.
 
(Hórnologação, Publicitação e Recurso da Lista de
 

Classificação Final)
 

Em matéria de homologação, publicitação e recurso da lista 
declassificação final,aplicam-se as regrasprevistas no Decreto
Lei nQ

• 498/88, de 30 de Dezembro. 

ARTIGO 8'. 
(Remuneração) 

Os estagiários da carreira de vigilante da natureza do 
Parque Natural da Madeira serão remunerados pelo Indico 150, 
de acordo com o disposto no artigo 1Q. nQ 

• 2 do Decreto-Lei n". 
321/90, de 15 de Outubro que procedeu à rccstruturnçno das 
carreiras de guarda e vigilantc da natureza, 

ARTIGO 9'. 
(Legislação Subsidiária) 

Em ludo o não incompatível com o regime instituklo no 
presente regulamenio de estágio cem C:L~O de omissão, aplicam
se as pertinentes regras em vigor para a função pública. 

ARTIGO 10'. 
(Entrada em Vigor) 

A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada aos 15 de Dezembro de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazcnga Marques 

ANEXO A QUE SE REFERE O N.v 3 DO ARTIGO 4V (a) 

TEMknCA DO CURSO DESENVOLVIMENTO DOS TEMAS 

I. Introdução Aprcscntaçãu.Objectivos. Programa, Calendário. Funcionamento (instalações, 
horários, regulamento, apoios e facilidades), Fonna de avaliação. 

II. Conceitos Básicos de Natureza, csuutura e dinâmica dos ccossistcmns,'Conccitode biosfera c ecos-
Ecologia Aplicada à Cou sistema, Biótopos c bioccnoscs, Habitat. nicho ecológico e território. Fluxo de 
scrvnçãoda Natureza energia e ciclos de nutrientes. Cadeias alimentares. Sucessão ecológica e noção 

de climncc. 

1/1. Perspectiva Gcográficn 
c Ecológica da RAM e do 
País 

Estrutnra c relevo do solo. geologia c gcumorfnlogia, 
Origem geológica do arquipélago e constituição geológica do pals. 

Clima dc Portugal. Elementos climáticos, Tipos de clima c classificação do clima 
regional. 

Hidrografiae hidrologia. A água e os recursos hfdricos, Ciclo da água. Noção de 
Bacin Hidrogrãílca. Relaçõesda hidrografia COIII a csuuturn do solo. Erosão, 
Balanço hfdrico. 

•) lII:U" c o ambiente marinho (correntes, marés. ondulação, temperatura e sa
linidade). 
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TEI\It\TICA DO CURSO 

IV. História da Conservação 

da Natureza 

V. Categorias de Áreas Pro

tcgidas 

VI. Sistcmn Nacional de 

Árcas Protegidas 

V II. Funções, Direitos e 

Deveres dos Vigilantes 
da Natureza 

VIII. Excrcfcios e Trabalhos 

Práticos 

DESENVOLVIMENTO DOS TEMAS 

Desenvolvimento histórico do arquipélago. Efeitos da colonização sobre a paisa

gem insular. Paisagens scmi-naturais e humanizndas. A marca do homem na 
paisagem. Elementos tradicionais da arquitectura madeirense. Forma e função. 

Flora. Noções básicas de botânica. Cnrnctcrfsticas da Flora de Portugal. Flora e 

vegetação do arqui pélago. Espécies endémicas, rnrus aruençadax e em perigo de 
extinção. 

Fauna. Principais grupos de nnimnis. Espécies mais importantes no território 
nacional. A fauna do arquipélago. 
Técnicas de cnmpo para observação e estudo da fauna selvagem. Captura e mar
cação. Radiotclcmctrin. 

() homem COlIIO agente modificador dos ecossistemas. 

História ecológica do Homo sapicms. SU;IS fases. Impactes ambientais. O fogo, a 

dcsfloresraçâo, a caça, a revolução agrícola. a erosão e degradação do solo, a 
revolução industrial. 

Os grandes problemas runbicntuis actuais. A explosão demográfica, Urbnnização. 

lndustrializução. Desenvolvimento científico c tecnológico. Exploração cxausti
va de recursos, Dispcrdícios c disfunções nmbicntnis. Crise energética, Des

truição de habitats e ecossistemas. Diminuição da qualidade de vida humana. 

Breve história da conservação da nutnrczn no mundo, 

Funções e objectivos da criação de Áreas Protegidas. 

Nomenclatura nacional (Parque Nacional, Parque Natural. Reserva Natural, 
Paisagem Protegida. Sítios c Objectos Classificados; outros tipos). 

Nomenclatura internacional (Reserva da Iliocfcrn. Sítio do Património Mundial 

Natural, Reserva Biogenética, Área Di)Jlom:~da). 

Enquadramento legal. () processo de criação e implcmciuação das A.P. Adminis
tração de A.P .. 

As A.P. existentes no território nacional. 

Estrutura da Administração Pública Regional. 

Regime Jurídico do Pessoal. 

Código Odontológico e Ética Profissional. 
Legislação sobre Áreas Protegidas. 

Rcgul amcnração complemcnt ar. 

() cumprimento da Ici no interior d:LS A.P.. 

Detecção das Infracções. 

Levantamento do auto de notícia. 

Uso de mapas. bússola c altfmctro. 

Orientação. 

Técnicas de patrulluuucnto. 

Pcvcnçâo c combate a incêndios. 

Construção e manutenção de infracsrruturns. 
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TEI\I'\TICA DO CURSO DESENVOLVIMENTO DOS TEMAS 

V III. Exercícios e Trabalhos 
Pdl icos 

(Cont.) 

Monitorização e gestão dos recursos naturais. 
Noções de socorrismo. busca e salvamento.. 
Uso e nuuuucnção de equipamento. 
Exercícios de marcha. 
Acampamento e introdução ao montnnhismo. 
Hipismo. 
Manejode armas de defesa pessoal. 
Vela e navegação. 
Mergulho. 

(a) O curso está pensado para uma carga horária de 800 horas, sendo pelo menos metade delas. aulas 
práticas. 

Portnrla n.~ J(i2-H /94 

o reconhecimento da importânciaeconómica, ecológica e 
social do parrimóuio florestal e ao mesmo tempo, da 
especificidade dos problemas do sector, conduziu nclabornção 
de instrumentos de ajuda pública. igualmente específicos. de 
que costitucm exemplo o ,Çolljnnto de medidas aprovadas. 
desde IlJHG. pela Comissão Europeia, destinadas a estimular e 
promover o investimento florestal. as quais configurmn as I' e 
2' fascs do Programa de Acção Florestal e a que importa dar 
continuidade: 

Nesseespírito. o" Programa de Dcscnvolvimcmo Agrícola 
e Rur;IJ" (PDAR), instituído peloDecretoLegislativo Regional 
II'" 151lJ4/M, de 23 de Agosto, consagrou. expressamente a 
posxibilidadcdcconcessão deajudas nodomíniodas"florestas" 
(anigo 2" . nV 2, alínea c»; 

Espera-se assim. dar resposta a Ioda uma gama de 
solicitações decorrentes dos inúmeros riscos e limitações 
associados ao sector. permitindo. através de uma política de 
apoio concertada, retirar daquele.a multiplicidade de aptidões 
que lhe são inerentes: 

Nestes termos e ao abrigo dos artigos 15v e 2v nV 4 do 
Derreto Legislativo Rcgional u" 15/94/M,de 23 de Agosto: 

Manda o Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Secretário Regional de Agricultura, Florestas e 
Pescas. o seguinte: 

A presente Portaria consagra um regime de apoio ao sector 
Ilorcxral cujos objectivos são. nomeadamente, os seguintes: 

. . 
a) Promover a rcnrborizaçãode árcnsardidas, assim como 

a arborização de .ircaxde potencial uso florestal: 
h) Promovera melhoriadaárea florestalexistcnrc.npoiando 

nomeadamente. o desenvolvimento da rede de 
infraestruturas florestais; 

c) Fomentar a utilização COIll fins múltiplos da floresta: 
d) Promover a produção de materiais de reprodução 

seleccionados e controlados e apoiar a criação ou a 
modernização de viveiros florestais. 

Asáreas arborizadas e beneficiadas ao abrigo do regime de 
ajudas :\S" medidas florestais na agricultura", instituídas pelo 

Regulamento (CEE) nV 20H0/92, do Conselho, de 30 de Junho. 
são excluídas do âmbito de aplicaçãoda presente Portaria. 

ARTIGO 3G 

1-Podem serconcedidas ajudas aprojcctosdc investimento 
referentes às seguintes acções: 

a) Rcarborização de áreas florestais ardidas. ou cm que os 
povoamentos apresentem uma produtividade inferiora 
50% da produtividade potencial estimada para as 
estações que OCIIpnm: 

b) Arborização de áreas incultas:
 
c) Beneficiação de povoamentos florestais;
 
d) Instalação de viveiros florestais:
 
e) Reprodução de plnntas por via seminal e vegetativa e
 

selecção e preparação de povoamentos para produção 
de sementes: 

g) Fomento. ordenamento e gestão racional dos recursos 
cincgéticos; 

h) Beneficiação e aproveitamento dos recursos nquícolas 
em águas interiores. 

2- O regime das ajudas a COnceder às acções previstas lias 
alíneas g) e h) do número anterior serão objecto de diploma 
próprio sob a forma de Portaria do Secretário Regional de 
Agricultura. Florestas e Pescas. 

ARTIGO 4G 

Os projectos referentes às acções previstas liasalmcas a) a 
c)do n" Ido nrtigonntcrior podemincluir.a tílulocomp!clllentar. 
os seguintes investimentos: 

:I) Construção ou beneficiação da rede viária e divisional: 
b) Construção de pomos de :\gua e de reservatórios de 

apoio ao combale a incêndios florestais; 
c) Vedações; 
d) Promoção da utilização nuiltipla da floresta através, 

dcxignadamcntc.da iusratação de pastagens em regime 
silvo-pastoril,do fomentoapfcola.cincgético e aqufcola, 
da instalação de culturas silvestres.tais como as plantas 
aromáricas e medicinais e os fungos. e de outras 
actividades que contribuam para o reforço das funções 
social. cconóinicn e ambiental da Ilorcsta, 
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ARTIGO 5' 
..-

Os beneficiáriosdasajudas referidasnas alfncas a) e b) do 
ar!igo3'" têm.ainda,dirciton umaajudadcstinadaà manutenção 
dospovoamentos instalados .dc acordocomoPlanoOrienlador 
de Gestão, por um períododecinco anos a contar da rctancha. 

ARTIGO 6' 

I- Podem, ainda. ser concedidas ajudas à clabornção de 
cstudos deãmbiIo locaI naarcadoordcnnmcnlo eplancamcuto 
florestal que visem uma nmplinção integrada do regime de 
ajudas constante <1.1 presente Portaria, 

2- Os estudos referidos no númeronntcrior têm, em regra, 
como incidência gcográflcn lodo o tcrritõrio da RAM. Não 
obstante,porDespacho doSecretárioRegionaldeAgricultura. 
Florestase Pescas poderão serdefinidassub-árcas paraaquele 
efeito. compelindo à Direcção Regional de Florestas, em 
qualquer doscasos, a sua divulgação. bem como a definição 
dosseus parâmetros técnicos. . 

3-0scsludosre.1Ii7.mlos.depois deaprovados pelaDirecção 
RegionaldeFlorestas ehomologados peloSecretárioRegional 
deAgricultura. Florestase Pescas condicionam aaplicaçãoda 
presente Portaria naãrcn geográfican que respeitem, 

ARTIGO 7' 

I- Podem beneficiardasajudas previstasnas alíneas a) a l) 
do nQ I do artigo )', e nos artigos 4°e 5° da presente Portaria. 
as pessoas individuais ou colectivas. de direito público ou 
privado. bem como.exceptono caso daalfnea d) , organismos 
públicos, 

2· Podem beneficiar da ajuda referida no nrtigoanterior: 

a) Organizações de produtores florestais:
 
h) Associaçõesde desenvolvimento rural;
 
c) Dirccçaõ Regional de Florestas:
 
d) Autarquiaslocais.desdequeemnrticulaçãocom umdos
 

beneficiários referidos nas alíneas anteriores. 

ARTIGO K' 

I- Para efeitos do presente diploma consideram-se 
agrupamentos de beneficiários aqueles que resultam da 
associação de. pelo menos. cinco titulares de superfícies 
florestais contíguas geridasdeíormnautónoma atéaomomento 
dacandidatura. desde que satisfaçam os seguintes requisitos: 

a) Se proponham efectuar a gestão conjunta dessas 
superfícies: 

h) Nenhumdos.associados seja titular demaisde75% das 
supcrffcics associadas: 

c) Indiquem um representante, de entre os membros do 
agrupamento. que assuma a qualidade de interlocutor 
dougrupnmcntojunto daComissãodeGestãodoPDAR. 

2- Consideram-se contíguas as superfícies quenãodistem 
entresi maisde 500m. 

ARTIGO 91 

Para eleitos de ntribuição das ajudas previstas na presente 
Portaria. osbeneficiáriosdevem comprometer-se, consoante a 
naturezadaquelas, a: 

a) Respeitar as práticas silvícolas constantes do Plano 
Orientador de Gestão, integrante do projecto de 
investimento: 

h) Manter eprotegerospovoamentos Ilorcstais instalados 

ou beneficiados, bemcomo assuas iníraestruturas.por 
um períodomínimo de dez anos; 

c) Assegurar queosinvestimentosprevistosnanlíncac) do 
nl 1 do artigo 4° geram beneffcios por um período 
mínimo de cinco anos; 

d) Manter em actividndc normal os viveiros florestais 
melhorados, ou instalados, por um períodomínimo de 
cinco anos; 

e) Promover,nospovoamentos seleccionados, o conjunto 
decuidados adequados li prossecuçãodosseus fins por 
um períodomínimo de dez anos. 

ARTIGO lO' 

I· Os projectos de investimento referentes hs ncçõcs 
constantes das alfncns a), b) e c) do nO 1 do artigo 3° devem 
incidir sobre umaárea mfnimacontínua,porprojecto, deO,5ha. 
e lha. quando se trate de beneficiários individuais e 
agrupamentos de beneficiários, respectivamente. 

ARTIGO 111 

, 
1· Os níveis de ajudas e os montantes máximos de 

investimentos constam do Anexo I a esta Portaria,de que faz 
parle integrante. 

2· As ajudas previstas nesta Portaria revestem a forma de 
subvenção financeiraa fundo perdido. 

ARTIGO 121 

\- Os projectos de investimento devem ser elaborados e 
acompanhados tecnicamentepor técnicoscujo requisitosserão 
objecto de Despacho do Secretário Regional de Agricultura. 
Florestas e Pescas. 

2- As despesa com a elaboração e ncornpanhamcnro dos 
projectos sãoconsidcmdaspara efeitosdeatribuiçãodas ajudas, 
de acordo com os níveis de ajuda e montantes máximos 
elegíviesconstantes do Anexo II àpresente Portaria,dequefaz 
parle integrante. 

ARTIGO 13' 

1- A formalização das candidaturas às ajudas previstas 
neste diploma faz-se nosmeses deJaneiroeFevereirodecada 
ano. junto dos serviços da Direcção Regional de Florestas, 
atrnvés do preenchimento de um formulário a distribuir por 
esses serviços. 

2- O formulário deve ser acompanhado de lodos os 
documentos indicados nas respcct ivas instruções, 

ARTIGO 14' 

As cnndidaturus apresentadas são objecto de análise e 
deliberaçãopela Comissãodc GestãodoPDAR até 15deAbril 
do mesmo anoda apresentação das candidntums. 

ARTIGO 15 1 

1-A deliberaçãosobreascandidnturas apresentadas faz-se 
lendo em contaos seguintes critérios de prioridade: 

a) Ajudas referidas nas nlfneas a) a c) do nO 1do artigo 

i) Rcarborização de áreas llorcstais ardidas: 
ii) Rcarboríznção de áreas florestaisIncultas: 

iii) Bencficinção de áreas florestais: 
iv) Instalação de rovoamenlos em áreas de 

reconhecido potencia produtivo: 
v) Multifuncionnlidadc, incremento c melhoria 

dospadrões de biodiversidade; 
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vi) Integração num plano ou programa mais vasto 
existente ~ escala regional ou local ou em 
instrumentos de ordenamento Ilorcstal: 

h) Ajuda referida na nlfnca e) do nl 1 do artigo 3°: 
modcrnlznção de unidades já existentes; 

c)Ajuda refenda naalfnca l) donl 1donrtlgo 31: projectos 
queincluam asespéciesindígenas e.emsegundo lugar,
aquelas queconstam nosAnexos Ie 11 ~ Ponarianl 134/ 
94, de 4 de Março, excepto o "Eucalyptus globulus 
L.'lbill". 

2· Na nplicação dos critérios previstos na alínea a) do . 
numero anterior, em igualdade de circunstâncias, será dada 
,riorldade a candidaturas apresentadas por agrupamentos de 
\leneficiários ou emque tenha sidoapresentada candidatura a 
outro programa deapoio aosector florestal.na Regina, quenão 
tenha sidoobjecto de ajuda. 

ARTIGO 16' 

Asajudas previstas nopresente diploma são concedidas ao 
abrigo de contratos celebrados, entre o I.F.A.D.A.P. e os 
beneficiários, até 31 de Maio do ano da apresentação das 
candidnturns. 

ARTIGO 17' 

Compete ao I.F.A.D.A.P.•nostermos docontrato referido 
nomimcronntcrior. procederaopagamcntodas ajudas. podendo 

haver lugar ~ concessão de adiantamentos. 

ARTIGO 18' 

1- No corrente ano. há lugar a um período especial de 
candidnturn quedecorre nos 30diassubsequentes ~ entrada em 
vigor do presente diploma. 

2- O prazo para deliberação da Comissão de Gestão do 
PDAR sobreascandidaturas referidas nonúmero anterior é de, 
no máximo, 30 dias a contar do termo do prazo no número 
anterior. 

3-O prazo paraa celebração decontratos é de nomáximo, 
. 30dias acontardotermo doprazo referido nonúmeroanterior. 

4· Até ~ entrada em vigor do Despacho referido no 11° I do 
urtigo 121 aplica-se o disposto noDespacho Normativo nO 73/ 
91,de 5 de Abril na parte respeitante aos projectos florestais. 

ARTIGO 19' 

A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada, aos 15 de Dezembro de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS, Manuel JorgeBazenga Marques 

ANEXO I
 
N(VEIS DE AJUDA E MONTANTE MÁXIMOS ELEG(VEIS
 

QUl\I>lW I
 

TIPOS 
DE 

ACÇÃO 

MONTANTE 
MÁXIMO 
ELEG[VEL 
(CONTOS 

• 
N[VElS DE AJUDA (%' 

INDIVIDUAL ~GRUPAMENTC ORGANISMOS 
PÚBLICOS 

Arborização Espécies lndígc
nas 

80 90 100 

e 

Rcarborização 

Outras espécies 
excluindo as de 
rápido cresci
mento 

I SOO/lia 

70 80 100 

Bcnclicinção SOO/lia 80 90 100 

Instalação de 
Viveiros Ao
restais 

Bcncficinção de 
Viveiros Ao
restais 

Aquisição de equi
pamcnto, maqui
naria e infra-cs
truturnsde apoio 

4S000/pro
jcclo 

4S000/pro
jecto 

SO 

SO 

-

100 
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TIPOS MONTANTE NíVEIS DEAJUDA (%\ 

DE MÁXIMO 
ACÇÃO ELEGÍVEL INDIVIDUAL V\GRUPAMENTC ORGANISMOS 

(CONTOS PÚBLICOS 

Prcparaçâo de 

Produção de povoamentos se

plantas e insta lecionados e de 
lação de povoa árvores "plus"; 

mcntos se ICl:cio-- Instalação de 

nados campos de "pés 
llIf1c"; 5000/pro-
Instalação de po jeclo 80 100 

mares de scmcn
te: 
Recolha c acendi , 

cionnmcnto de sc

mentes c de mnte

riais de reprodu-

Icão assexuada 

r-.tallllll'lKão 375/ha ( ...... ) 90 100 
Estudos 7500/pro

iccto 75 100 
(O) Para o conjunto dos cinco anos 

QUAJ)IW 11
 
:\IO:\'TANTESMÁXIMOS ELE(;(VEIS E N(VEIS UE A./UUA nos INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURAS
 

Montantes Máxlmos 
Elegíveis (contos) 

Individual 
Níveis de Aluda 

Agrupamento Organismos 
Públicos 

Coustrução da rede viãrin 4000/KIII (.) 4Ottt/1w 80 90 100 

Hcucf'icinção da rede viãria l00u/Km 
. 

80 90 100 

Construção dn rede divisio
nul 250/KIII ( .) 20m/1l:1 80 90 100 

Hcncf'icinção da rede divi
sitlnal 125/KIll 80 90 100 

Construção de [Juntos de 
:\gU;t c rcscrvatôrios 1700/ul1. 80 90 100 

Vedações 1300/11a 90 90 100 

(O) Densidades máximns aceitáveis 
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QUAUlW III
 
MOl"TANTES i\1ÁXII\IOS DOS INVESTIMENTOS EM UTILIZAÇÃO MÚLTIPLA UA FLORESTA (.)
 

(milhares de escudos) 
I. FOI\1ENTO AQUÍCOLA 

a) Construção e reparação de reservatórios de água 
h) Vedações 
c) Aquisiçãc de material de apoio, nomeadamente, geradores, bombas de água e oxlgcnadorcs 
d) Aquisiçãode ovos e alcvius 
e) Construção ou adnntncão de instnlncão nara armazenamento de material 

2500 

2. FOMENTO CINEGI~T1CO 

a) Construçãode cercas, vedações, comcdouros e bebedouros 
11) lnstnlação de culturas para a manutenção da caça e outras acções de mclhoramcmo do 

habitat 
r I Auuisicão dc exemplares nara rcnovoamcuto 

5000 

J. FOI\1ENTO SILVO·PASTORIL 

a) Preparaçãodo terreno 
11) Aquisiçãode sementes 
c) Sementeira e adubação 
d) Construção de cercas 
c) Construção ou adnntacão de instalacão nara armazenamento de material 
4. CULTURAS SILVESTRES. MEDICINAIS E DE FUNGOS 

a) Prcparnção do terreno 
11) Aquisiçãode plantas 
c) Plantacão, sementeira e adubacão 
5. FUNÇÃO SOCIAL E RECREATI VA DA FLORESTA (U) 

a) Construcão de naruucs ccolóulcos. de merenda e infantis e circuitode mnnutcncão 
6. FOMENTO APÍCOLA 

a) lnstalação de espécies arbóreas ou abustivas de interesse meltforo 
11) Construçãode caminhosde acesso a uplãrios 
c) Nivelamento de terrenos e suportes para asscntamcuto de colmeias 
d) Aquisiçãode equipamento para produção e processamento de mel e outros produtos 
e) Aquisiçãode equipamentode protecção do apicultore de inspecção e apoio ao maneiodas 

colónias 
nConstrucão e adantacão de instalações 

2000 

(.) O investimento na produção da utilização múltipla duma floresta não pode exceder os 3ocro do 
investimento lotai, sendo os seus níveis de ajudascorrespondentes aos concedidos às acções 
principais em que se inserem 

(U) Só poderão ser beneficiários desta acção, os projectos nprcscntados pela Administração Central ou 
Local, Baldios e Perímetros ílorcstuis 
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ANEXO II 
Unidade: Milhares de escudos. . 

MONTANTES DO INVESTIMENTO 
DO PROJECTO 

MONTANTE MÁXIMO 
ELEGíVEL 

< .\ ~llO (iIJl) III\', 

.\ ~O I a 17 500 200 + 1% lnv. 

17 ~Ol a 45 000 400 + 05% lnv, 

45 oo 1a vo 000 (íOO + 0.25(11, Inv. 

> l)O 00 I XOO 
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Preço deste número: lOO$()O 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "O Preço1I0s anúncioséde J 15$00 por 
anúncios c a assinaturas do Jornal 

COI11'IeI~ (IIno) .. 7561$00 (Som...IraI) ... 3780$00 linha. acrescido 1I0 respectivo IVA, 

Oficialdeve ser dirigidaàSecretaria
C.d3 S~rie· 2 504$00 .. 1252$00 dependendo a sua publicação do 

pagamento antecipado a efectuar na 
-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral lia Presidência do 

NI'lml'rH~ l' Sllph.·mrnlc~ • I·rt.'çu por luí~lna Jasno
Regional da Madeira" Governo Regionallia Madeira" A ~~Il'~ \'alurr~ acrescem u'\ purl('~ dr rurn..lu 

(I' ..rlorl. II' 2/U de 2~ d• .I311<lrll) • 

Execuçã« grálica "Jornal Olicial" 




